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REQUERIMENTO
PODERLEGISLATIVODECAMPOMOURÃO

ProtocoloNQ~ 189/07
Campo Mourão,s!!::J.rJ.SJ.slJ...Horasl~',~ O.

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o Vereador que

o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao SENHOR 10

TENENTE QOBM LEANDRO JOSÉ CALEGARI- COMANDANTE DO CORPO DE

BOMBEIROS DE CAMPO MOURÃO, solicitando que sejam realizados treinamentos

com os bombeiros e atendentes que fazem atendimento nas ambulâncias nos casos de

emergência.

JUSTIFICATIVA

UNANIMIDADE MAIORIA

APROVADO POR X;
REJEITADO

RETIRADO

Saladasses_ .LD5...LtiX.n_
..._...__.-_.__......._..-

PRESIDENTE
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Tal solicitação tem por objetivo fazer com que haja melhor relacionamento

entre a população e 05 profissionais, pois houve reclamação no site Boca Santa nesta

data: "Entrevista na ambulância - Triste ver o que os pOliciaisdo Corpo de Bombeiros

estão fazendo. Assistindo a programas na TV, nós podemos ver que eles colocam as

vítimas na ambulância, ficam dando entrevista para o repórter e só depois levam a

vítima para o hospital. Isto tá errado. O comandante deles deveria dar orientação que

primeiro leva a vítima para o hospital e depois de entregá-Ia ao médico é que podem

parar para dar entrevista. Ou ainda, pode dar entrevista, mas vai atendendo a vítima,

não parados enquanto a vítima aguarda dentro da ambulância. Tenho um parente que

foi vítima, apesar de não ser grave, fiquei chateado ao ver o bombeiro dando entrevista

enquanto meu primo estava aguardando dentro da ambulância. Comandante, vamos

melhorar o serviço, que já é bom, mas pode melhorar"

P. Deferimento,

SALA DE SESSÕES, em 03 de maio de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de O-l1velra
Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVACERTIFICA:

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃON.°
011/93-

SOBREA MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformadoemdiploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado(artigo167, incisoVI)conformedocumentoanexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alinea "d",do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópiaanexo)- art.151,§ 'l!', incisoli, alinea"e",doR.I.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluldo no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ 'l!', do RI.

Campo Mourão, 0'0 de Maio de 2007.

~\\~...........................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

11\ f-

/2007
/2007

_12007
. /2007

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2007
.12007
/2007
/2007

AUTOR(ES): .... .................

OCORRÊNCIAS:

00'Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir:. ..................................................................................................

( ) Inorgãnico por ferir:. .............................................................

( ) Ilegal por ferir:.......................................................................................................................................

( ) Possível corrigirilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

0

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao aft. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no aft. da LDO.

( ) A indicação atende ao aft. 128, § 2Ddo R.I., frente ao disposto no aft. do PPA

Parecer prolatado em 10 / 05 /2007.

(~favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de subsUtíltiVõ
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências. .....


